LEI Nº 2.530/2021, DE 8 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E OFICIALIZAÇÃO DA RUA DE Nº 315, SITUADA NO LOTEAMENTO REGULARIZADO ATRAVÉS DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA “PROJETO LAR LEGAL” SITUADO NA MATRÍCULA N° 4.663, DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARAMIRIM, DE PROPRIEDADE DE JERONIMO RACHOR (ESPÓLIO), NA RUA 23 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.



FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica oficialmente instituída e classificada a via criada por meio do Projeto de Regularização Fundiária do Governo do Estado de Santa Catarina “Projeto Lar Legal”, situada na matrícula nº 4.663, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim (SC) de propriedade de Jeronimo Rachor (Espólio), localizado na Rua 300 - Rua 23 de Março, distante 1950,00 metros da esquina com a Rua Marechal Castelo Branco, Bairro Itoupava-Açu, nos seguintes termos:

	RUA
	LOTEADOR


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	315
	Jeronimo Rachor
	3ª Classe
	216,00m
	6,00m
	1,00m
	1,00m


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 8 de junho de 2021.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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